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ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 192, de 6 de maio de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo no vértice E01, 
de coordenadas N=7 .787 .639,34 m e E=247 .109,45 m; deste segue com azimute de 116°06’57” e distância de 
11,50 m até o vértice E02, de coordenadas N=7 .787 .634,27 m e E=247 .119,78 m; deste segue com azimute 
de 205°58’32” e distância de 158,95 m até o vértice E03, de coordenadas N=7 .787 .491,38 m e E=247 .050,16 
m; deste segue com azimute de 222°32’04” e distância de 107,21 m até o vértice E04, de coordenadas 
N=7 .787 .412,38 m e E=246 .977,68 m; deste segue confrontando com Servidão Administrativa CEMiG-D 
com azimute de 30°08’21” e distância de 262,43 m até o vértice E01, de coordenadas N=7 .787 .639,34 m e 
E=247 .109,45 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 3 .933,54 m² .

DECrEto NE Nº 193, DE 6 DE MAio DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à extensão da rede de Distribui-
ção rural Sobrália, de 7,96 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Sobrália .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Sobrália, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição perimé-
trica constante no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes no terreno .

Art . 2º – o terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da rede de Distribuição rural Sobrá-
lia, de 7,96 kv, do Sistema Cemig, no Município de Sobrália .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão no ter-
reno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de 
que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE nº 193, de 6 de maio de 2021)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: partindo da coorde-
nada 798474:7868699, área rural do Município de Sobrália, percorre-se em linha reta 60 m até a coordenada 
798435:7868657, onde vira-se 69º à direita e percorre-se em linha reta 316 m até a coordenada 798141:7868775, 
onde vira-se 06º à direita e percorre-se em linha reta 311 m até a coordenada 797859:7868904, onde vira-se 05º 
à esquerda e percorre-se em linha reta 60 m até a coordenada 797802:7868925, onde vira-se 07º à esquerda e 
percorre-se 125 m em linha reta até a coordenada 797679:7868951, compreendendo a distância total de 872 m 
de comprimento por 15 m de largura, perfazendo uma área total de 13 .080 m² .

DECrEto NE Nº 194, DE 6 DE MAio DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$158 .227 .616,45 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$158 .227 .616,45 (cento e cinquenta e oito 
milhões duzentos e vinte e sete mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), indicado no Anexo, 
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 190/2019, firmado em 23 de setembro de 2019 entre a Polí-

cia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, no valor de r$8 .795,00 (oito 
mil setecentos e noventa e cinco reais);

III – do saldo financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais para contrapartida ao 
convênio nº 793897/2013, firmado em 27 de dezembro de 2013 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de r$931 .728,62 (novecentos e trinta e um 
mil setecentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos);

IV – do saldo financeiro da receita de Doações de Pessoas Físicas ou Jurídicas, de Instituições 
Privadas ou do Exterior ao Tesouro Estadual, no valor de R$19.999.964,80 (dezenove milhões novecentos e 
noventa e nove mil novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos);

V – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Universidade Estadual 
de Montes Claros, no valor de r$162 .612,00 (cento e sessenta e dois mil seiscentos e doze reais);

VI – do saldo financeiro da Portaria nº 2848/2016, firmada em 22 de dezembro de 2016 entre o 
Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$380 .567,95 (trezentos e oitenta mil qui-
nhentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos);

VII – do saldo financeiro da Portaria nº 3440/2016, firmada em 29 de dezembro de 2016 entre o 
Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$2.553.726,63 (dois milhões quinhentos 
e cinquenta e três mil setecentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos);

VIII – do saldo financeiro da Portaria Federal nº 3992/2017, firmada em 28 de dezembro de 2017 
entre o Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$752 .849,39 (setecentos e cin-
quenta e dois mil oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos);

IX – do saldo financeiro da Portaria nº 204/2017, firmada em 28 de setembro de 2017 entre o 
Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de R$2.442.294,38 (dois milhões quatrocentos 
e quarenta e dois mil duzentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos);

X – do saldo financeiro do convênio nº 1554/2013, firmada em 30 de julho de 2013 entre o Fundo 
Estadual de Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$833.081,93 (oitocentos e trinta e três mil oitenta 
e um reais e noventa e três centavos);

XI – do saldo financeiro do convênio nº 503/2003, firmada em 24 de abril de 2003 entre o Fundo 
Estadual de Saúde e o Fundo Nacional de Saúde, no valor de r$38 .260,70 (trinta e oito mil duzentos e sessenta 
reais e setenta centavos);

XII – do saldo financeiro da Portaria Federal nº 3992/2017, firmada em 28 de dezembro de 2017 
entre o Fundo Nacional de Saúde e o Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$7 .011,25 (sete mil onze reais e 
vinte e cinco centavos);

XIII – do saldo financeiro da receita de Notificação de infração de transito do Fundo Estadual de 
Desenvolvimento de Transportes, no valor de R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais).

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de maio de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo 
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 194, de 6 de maio de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 055)

SuPLEMENtAÇÃo DAS SEGuiNtES DotAÇÕES orÇAMENtáriAS A QuE SE rEFErE 
o Art . 1º DEStE DECrEto:

PoLÍCiA MiLitAr Do EStADo DE MiNAS GErAiS
     r$
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-70 .1  62 .518,80
SECrEtAriA DE EStADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12361106-4 .303-0001-3340-0-23 .1  9 .000 .000,00
SECrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E MoBiLiDADE
1301 .15451071-4 .152-0001-4490-1-25 .3  931 .728,62
CorPo DE BoMBEiroS MiLitAr Do EStADo DE MiNAS GErAiS
1401 .06182155-4 .469-0001-4490-0-46 .1  1 .732 .378,00
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-46 .1  711 .690,00
1401 .06182155-4 .472-0001-4490-0-46 .1  13 .847 .598,00
1401 .10301160-4 .483-0001-3390-0-46 .1  144 .298,80
1401 .10301160-4 .483-0001-4490-0-46 .1  3 .564 .000,00
SECrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA
1451 .10301026-1 .021-0001-4490-0-10 .1  300 .000,00
DEPArtAMENto DE EDiFiCAÇÕES E EStrADAS DE roDAGEM Do EStADo DE 

MiNAS GErAiS
2301 .26782081-2 .039-0001-4490-0-83 .2  120 .000 .000,00
uNivErSiDADE EStADuAL DE MoNtES CLAroS
2311 .28846705-7 .004-0001-3190-0-60 .9  123 .886,00
2311 .28846705-7 .004-0001-3390-0-60 .9  38 .726,00
AGÊNCiA rEGuLADorA DE SErviÇoS DE ABAStECiMENto DE áGuA E DE ESGo-

tAMENto SANitário Do EStADo DE MiNAS GErAiS
2441 .17125117-4 .295-0001-4490-0-59 .1  600 .000,00
2441 .17125117-4 .296-0001-4490-0-59 .1  163 .000,00
FuNDo EStADuAL DE SAÚDE
4291 .10301159-4 .460-0001-3390-0-37 .1  752 .849,39
4291 .10301159-4 .460-0001-3390-0-92 .1  7 .011,25
4291 .10302157-4 .458-0001-4490-1-37 .1  380 .567,95
4291 .10302158-4 .452-0001-3390-0-37 .1  2 .442 .294,38
4291 .10302158-4 .463-0001-4490-0-37 .1  2 .553 .726,63
4291 .10303156-4 .466-0001-3390-0-37 .1  833 .081,93
4291 .10305150-4 .436-0001-3390-0-37 .1  38 .260,70
totAL DA SuPLEMENtAÇÃo  158 .227 .616,45

ANuLAÇÃo DAS SEGuiNtES DotAÇÕES orÇAMENtáriAS A QuE SE rEFErE o 
iNCiSo i Do Art . 2º DEStE DECrEto:

PoLÍCiA MiLitAr Do EStADo DE MiNAS GErAiS
     r$
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-70 .1  53 .723,80
SECrEtAriA DE EStADo DE EDuCAÇÃo
1261 .12361106-2 .065-0001-3190-0-23 .1  4 .000 .000,00
1261 .12361106-4 .297-0001-3390-0-23 .1  5 .000 .000,00
SECrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA PÚBLiCA
1451 .10301026-1 .021-0001-3390-0-10 .1  300 .000,00
AGÊNCiA rEGuLADorA DE SErviÇoS DE ABAStECiMENto DE áGuA E DE ESGo-

tAMENto SANitário Do EStADo DE MiNAS GErAiS
2441 .17125117-4 .295-0001-3390-0-59 .1  600 .000,00
2441 .17125117-4 .296-0001-3390-0-59 .1  163 .000,00
totAL DA ANuLAÇÃo   10 .116 .723,80
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Atos do Governador
Ato ASSiNADo PELo SENHor GovErNADor Do EStADo, 
Em DAtA DE 05/05/2021:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

em cumprimento ao Acórdão proferido no recurso inominado Cível 
nº 5008001-76.2018.8.13.0079, NOMEIA em caráter efetivo defini-
tivo, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital 
SEPLAG/SEE nº 01/2011, da Secretaria de Estado de Educação, a can-
didata abaixo relacionada .
ASSiStENtE tÉCNiCo DE EDuCAÇÃo BáSiCA – NÍvEL i – 
GrAu A
ASSiStENtE tÉCNiCo DE EDuCAÇÃo BáSiCA
METROPOLITANA B/CONTAGEM

CPF Nome Classificação vaga

026 .037 .706-67 NorMA DA CoStA 
SANtoS 113º ED 50

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA E turiSmo

Pelo conselho Estadual de turismo

designa, nos termos do art . 21 da Lei nº 8 .502, de 19 de dezembro de 
1983, do Decreto nº 45 .072, de 27 de março de 2009, e dos arts . 6º e 
7º do Decreto nº 45 .308, de 12 de fevereiro de 2010, os representan-
tes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho Estadual de 
turismo - CEt: 
Pela Sociedade Civil organizada:
Pelas Entidades do Setor de Agências Operadoras e Transportes 
turísticos:
Associação Brasileira das Agências de Viagens de MG - ABAV/MG
Suplente: riCArDo CAMPoS
Pelas Entidades do Setor de Hospedagem e Alimentação:
Associação Brasileira da Indústria de Hotéis de Minas Gerais - ABIH/
MG
Suplente: FLAviA ArAÚJo BADArÓ
Pelas Entidades do Setor de Hospedagem e Alimentação:
Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL/MG
titular: MAtHEuS DANiEL PirES DE MorAES
Pela Entidade do Setor de Comunicação e Mídia:
Associação Brasileira de Jornalistas de Turismo - ABRAJET/MG
titular: JoSÉ APArECiDo riBEiro
Pelas Organizações Regionais ou Municipais:
Associação Mineira dos Municípios - AMM
titular: BrENDA CriStiNA GrANDioSo;
Suplente: rAMoN DiNiZ
Pelas Organizações Regionais ou Municipais:
Federação dos Circuitos Turísticos - FECITUR/MG
titular: FiLiPE CoNDÉ ALvES;
Suplente: ÉtHANY CÍCEro DA CuNHA
Pelas Entidades Empresariais:
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais 
- SEBRAE/MG
titular: viNÍCiuS PoLiCArPo QuiNtÃo;
Suplente: NAtHáLiA HEriNGEr MiLAGrES
Pelo Setor de Capacitação e Qualificação:
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial de MG - SENAC/MG
Suplente: tAtiANA tiLAtti MottA
Pelas Entidades do Setor de Segmentos turísticos:
Serviço Social do Comércio - SESC/MG
Suplente: MANoELA LutKE MArQuES;
Pelo Poder Público:
Pelo Banco de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais - BDMG:
titular: CAMiLA MorEirA DE CAStro
Pela Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais - CoDEMGE:
titular: MArCELo DA FoNSECA

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210506232427013.


